
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 462 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a cessão de um espaço
público para a futura instalação da empresa que será responsável pela emissão e renovação de
carteiras de identidade no município.

 

Justificativa:
A empresa em questão ainda será instalada em Chapadão do Sul e atuará de forma semelhante ao
modelo “Poupa Tempo”, prestando serviços de atendimento ao cidadão voltados à identificação civil,
como a emissão da primeira e segunda via da carteira de identidade, atualizações cadastrais e
demais orientações relacionadas.
A cessão de um espaço físico adequado por parte da administração municipal é fundamental para
viabilizar a instalação dessa unidade e garantir que a população tenha acesso facilitado a serviços
essenciais de documentação. Assegurando mais praticidade, agilidade e cidadania aos moradores de
Chapadão do Sul.

   
Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2025

Inez do Banco
Vereadora(a) - PL

Raul
Vereador(a) - PL
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